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pRoJETo DE LEI N" 8L DE 2021,. cÀi,laR/i lsiiii{iciPriL DE cAscAVt

am \C/ e h /'rt(Proponente: Vereador Poücial Madril/PSC)

Proto

Garante e determina que nos catnês do Imposto Ptedial
e Territorial Urbano - IPTU contenha informação
quânto ao rliteito à isenção do imposto.

A Càmaru Municipal de Cascavel, Estado doParaná, 
^ptovai

Art. 1" Esta Lei gaÍante e determina que nos carnês do Imposto Predial e Tetritorial
Utbano - IPTU seja grafado no verso a exptessão "O contribuinte tem direito à isenção do imposto
nos termos da Lei N" 5.321, de 30 de setembro de 2009.

Paú,gtafo único. Poderá ainda conter no carnê do IPTU ouúas informações necessárias

sobre as possibiüdades de isenção do imposto, bem como 
^ceÍca 

do procedimento paia fazer o
requerimento.

Att. 2" O contido no capat do att. L" desta Lei terá vigência a partu da confecção dos
carnês do IPTU pzru o exetcício financeiro subsequente à aprovação desta Lei.

Art. 3" Esta Lei entÍa em vigot na data de sua pubücação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 69" aniversário de Cascavel.

Cascavel, 9 de junho de 2021..

Ê t.*
Policial -{-aài?Madril
Veteador/PSC

Justificação:

A proposta legislativa que apÍesento à deüberação dos Nobres Pares tem a finalidade de

determinar a inserção de texto informativo no veÍso dos carnês de pagamento do IPTU, sobte o
direito de isenção do imposto nos casos previstos em lei.

O objetivo éLevar aos munícipes as informações necessárias em relaçáo aos seus direitos
no que drz respeito à isenção do pagamento de Imposto sobte a Ptoptiedade Predial e T'erritorial
Urbana - IPTU.

A reaüdade é que mütas pessoâs que deveriam seÍ isentas arnda pagam o imposto,
simplesmente poÍque desconhecem seu riirsi16, sendo que a divulgação de texto infotmativo no
verso do carnê levarâacada contribúnte a informação precisa sobre quem tem direito à isenção,
assim como o procedimento paÍa requerê-la no caso de estar enquadrado no perfil de isento.

Oportuno consignar que o Supremo Tribunal Fedetal possui entendimento consolidado
de que: "Não usutpa competência ptivativa do Chefe do Podet Executivo lei que, embora
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Administtação, não úata da sua estrutuÍa ou da atibüção de seus órgãos nem do
regime juddrco de servidores púbücos (art.67, § 1o, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal. (R.E

878.911/RJ)", de modo que não há que se falar. em úcio de legalidade ef ou de
inconstitucionalidade na presente proposição.

Sendo assim, pelos motivos acima elencados, conto com o apoio dos Nobres Vereadores
na aprovaçào deste importante projeto.
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